
Antonio Ramos Preto
Comissäo Parlamentar de Ambiente
Ordenamento do Territorlo e Poder Loc&
Assemblela da Repübica
Palácio de S. Bento
1249-068 Lisboa

1310312014

Projeto de Lei n° 4721XH (Limites territorlais entre os concehos de
Sesimbra e do Seixal, distrito de Setübal), da iniciativa do Partido
Comunista Português

Exrn. Senhor Presiderne

Venho oar este rneio enar a V. Exa, certiddo devidamente outer ticoda do rojeto Oc

to r 472/XlI (Limites terntoriais entre os concethos do Sesimbra e do Seixai distrito do

Setubol, ciistrito ne Set idol). do iniciativo do Portido Cornun;sto Poduguês’, aprovada por

unanirnidade no Sessdo Extraordinario desta Assernbieio Municipal realizado no

passaao dia 2 do marco, assrn corno cópia outenticoao do minuta 00 aM oo Sessão

Extraordináno de 20 4

Mais se nforrna que após a arovaçOo do refendo aM enviarernos a V Exa, copia

outentoado do mesma.

Corn os meihores cumprirnenfos

Q A ASSE;VBE ,-

Alfrecio inteiro
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MUMOIPIO DO SE XA
Assembea Mriicpa

gca84 8 8

N

A Co russ o do Ar bonto dena ento do Torntono e Poder Loca da Assemb cia da Repub) Ca soui ‘u a

o b o a Municipo do o xa r oaroco cob o a Projto Jo e r I 2/Xl da iicat aa d Part d

Comu sta Portugues o qu o so o Os m tes terntonais ortro os ronc Ihos Jo Sesimbra o do Seixa ,o

d str to do Sotubal Anexo

ns derando quo

1 conforme referido io enquadramento exposico do motivos’ o pro eto do lei ‘m questäo

pretende colrnatar a falta do atualização da legislaçâo aplicJvel nomeadamente o Decreto n2

213/72, do 26 do Junho a Lel n9 83/85, de 4 do Outubro, a Lel n2 1TD/93, do 11 do Junho;

2) a correço dos limites administrativos dos municipios do Seixal e Sesimbra reveste importancia

fundamental, nomeadamonte para a aferico do nümero do cidados eleitores recenseados e para

servir do base do calculo do Fundo Geral Municipal e do financiamonto das freguesias,

3) Que os limitos territorlais propostos no artigo 2 do Projeto do Lei em questão coincidem corn os

limitos ja aprovados pela Câmara Municipal do Seixal e pela Assembleia Municipal do Seixal,

conforme deliberação n9 160/X/3, aprovada por unanimidade em sessão de 16/12/2011 (anexo 2)

Propöese:

I Quo a Assembleia Municipal do Seixal, reunida em sessão extraorduiaria em 12/03/2014, delibere

emitir narecor favoravel sobre o Projeto do Loi nQ 472/Xll

2) Quo desta doliberacão oja enuiada a Comissâo do Ambiente, Ordonamento do Torritorio o Poder

Local, da Assembleia da Republica, cortidão comprovativa, born como côpia autenticada da ata em

minuta

Soixal 5 do Marco do 2014

A Mesa da Assombleia Municipal,

-EEE
Alfredo Monteiro, Presidente

-

Américo Costa, 12 Secretário

Emanuel Fraga, 29 Socretário
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AS5LMWA D UMAcA

COMISSAG DE AJBtENTE, ORDEN&MENTO O TERRITORIO E PODER LOC4L

! 2&(

or _2_/cAoTPL

Assunto: fjtodeLein4721XtI (Llrnltes territorlois entre os concethos de Sesimbra e doSeixoL, no distrito de Se tUbal), do inictativa do Partido Comunista Portugus

o Partido em referenda apresentou na Mesa da Assernbteia da Repibtica uma iniciativa
[egislaUva, visando o assunto em epigrafe.

Nestes termos, remeto a V. Exa. fotocópia do referido dipLoma, soticitando se digne
remeter, a Comissãa Parlamentar de Ambiente, Ordenamento do Território e Poder
Local, cópia autentcada de ata cia reuniâo do Orgac a que V. Exa, preside, corn o
parecer emitido sobre o Projeto de Lei em apreço.

Corn os methores cumprimentos,

Patàcio de S. Berito, i4, .

0 PRESIDENTE DA COMISSAG,

(Antonio amos Preto)

EXMO SENHOR
Presidente cia Assernbteia MunicipaL
do Seixal
Alameda dos Bombefros VoIuritrios, n°45
2844OO1 Seixal



RT1DOCDMUNISTA PORTUGUES

PROJETO DE LE N 472/Xfl/3

LIMITES TERRITORIAIS ENTRE OS CONCELHOS DE SESMBRA E DO SEIXAL,

NO D)STRITO DE SETUBAL

Exposiço de motivos

Nos terrnos da Constitulco da Rep(ibllca Portuguesa, designadarnente dos seus

artigos 236, 249, 25O2 e 25t, a divlso administrativa do terrltôrio é estabelecida
par tel e a criacão ou extinço dos municIpios, bern coma a alteraçäo da respetiva area,

é efetuada igualmente por tel, precedida de consuita dos órgas das autarquias locals

abrangidas. Acresce que a Carta Europela de Autonomia Local (publicada em Diana da
Repüblica n.156, de 7 de jutho de 1999), de que Portugal é signatário, determina que
“as autarquias devern sen consultadas previamente relativarnente a qualquer alteração

dos limites territonials”.

A Carta Administrativa Oficial de Portugal (CAOP), inclul a base de limites

aciministrativos fornecidos pelo Instituto Geografico do exército (IgeE) e peb Instituto

Nacional de EstatIstica (INE), complementada corn infarrnaçäo das seccöes cadastrais,
procedimentos de deHmitaço administrativa e processos de criaco, extinção ou

modificação de nunicipios.

A anãlise e tratamento par parte da CAOP de alteraçes no sentido da correçäo dos
limites administrativos dos Municipias de Sesimbra e do Seixal e a estabilizaçäo da

respetiva detinitaçäo a ten em coMa par todos as serviços da Admiruistraço Local,
Regional e Central, sc da malor irnportância para as dais Municipios envolvidos pelas
repercussöes que dal advém, designadarnente a aferiçao do rnimero de cidados
eleitores recenseados, ou para servir de base de cálculo do Fundo Geral Municipal e do

financiamento das freguesias.



Consderdo ee o cdstro da pro2riedade r0stica data dos anos 30 a que óbv

o grau do desatuali acao e desfasanento do mesmo face s ope açöes do
panearnento e ordenamento do territôrio entretanto desenvolvidas, cornpreendese
a que as areas administradas pelos dois municipios nem sempre coincidam corn os
lirnites das secçöes cadastrais

A ambiguidade dos Imite dos dois municipios (em consonanaa corn o !imte das
propriedades risticasi ievou a que, cm 1980, fosse assinada por representantes de
ambos os munidpios, urna deIiberaço carnarária que fixava a Avemda Almirante Reis
e a Rua da Bela Vista como o novo irnite dos dois conce1hos Desde entäo, e ao longo
da faixa de território referida, para todos os efeitos, esse tern sido o lirnite de concelho
considerado por ambos as municipios, razo pela qual se propôe a retificaço de tais
imites,

Os antecedentes histdricos permitem meihor aquilatar desta conveniência, Assim, e
resumidamente:

Em 1972, o Decreto n 213/72, de 26 de Junho fixou as estrernas cornuns do
conc&ho de Sesmbra corn o do Seixal e de Almada, No artigo 2 do mesmo
diploma expressa-se que “. as limites camuns dos Conceihos do Seixal e de
Sesimbra seräo definidos por urna linha que, partindo do marco 3/12/26 (ponto
cornum das estrenias dos conceihos do Barreiro, do Seixal e de Sesimbra e da
Quinta da Areia, da Quinta do Conde e do Casal do Sapo), segue para stil,
acomparthando a estrema do Casat do Sapo corn a Quinta do Conde e, depois, corn
a Herdade dos Negreiros, ate ao vértice geodésico Melo “;

Da ap1icaço do Decreto ne 213/72, de 26 de Junho, resultou que alguns lotes
inscritos no parcelarnento do Pinhal do General ficavam divididos pelos dois
rnuncIpios, dal resultando incórnodos para residentes e proprietários envolvidos;

Em resposta a estas preocupac5es dos residentes, as câmaras municipais de
Sesimbra e Seixal Iniciaram em 1980 urn processo de definiço das fronteiras



car us na a ca as Utta do Conde concluindo, cntao, cue a llnhs dMsóra

Porque este acordo , no entanto, no tivesse chegado a Assembiela da

Repibiica, corn a Lei n 83/85, de 9 de Outubro, de criaçao da Freguesia da

Quinta do Conde e a Lei n2 17 D/93, de 11 de Junho, que cria a Freguesia de

Ferno Ferro, estabeieceuse como fronteira na area em apreço, a 9inha limite do

P nhai dos Lirnas” corn a Quinta do Conde,

No eneanto, a eiaboraçao dos pianos municpas de ordenamento do

terrftdrio, aprovados e publicados de ambos os conceihos, assumiu a deiimitaçao

consensualizada em 1980 por ambos os Municipios, sendo que a atuat gesto do

espaço e feita de acordo corn os Hmites definidos nesses pianos.

Refira-se que a iegislacäo em vigor apiicáv& ainda não sofreu aiteraçöes:

Decreto 213/72, de 26 de junho (‘define as linhas limites dos conceihas cia Almada

a cia Sesimbra e do Seixal a cia S&mbra”);

Lel n 83/85, de 4 de outubro (Criacäo da Freuesia da Quirita do Conde, no Municipio

de Sesimbra);

Lel n 17D/93, de 11 de junho (Criaçao da Freguesia de Ferno Ferro, no MunicIpio do

Seixai).

Entretanto, e porque o Procedimento de Deflmitacão Administrativa (PDA) é composto

por urn conjunto de procedimentos qua incluem .trabalhos técnicos conducentes ao

estabelecirnento de determinado limite, interessa ter em conta o Cadastro Geométrico

da Propriedade Riistica e os requerimentos e processos desencadeados par Municipios

e Freguesias.

Nesse sentido, tiveram já lugar reuniöes corn técnicos dos Municipios envovidos e foi

apresentada, discutida a aprovada proposta de aiteraçies aos ilmites representada na

planta PDASS -Procedimento de Delimitaçäo Administrativa Seixal a Sesimbra- (Anexo

I, a que se refere o artigo 2.2 da presente ei), Mais se acrescenta que, no obstante a

necessidade de Codas as atusis ôrgos autárquicos dos MunicIpios e Freguesias



en c1vdos terem de em Ur Precer todos etes tinham já emiUdo Parecer favotável rios

respetivos mandatos -nteriores acerca destas atteraces que consubstanc an s
presentes correçôes na delimitaçao administrativa dos dois Municipios

Falta pois, a aprovação por parte da Assembteia cia Repâblica, enquante Orgäo
competente, cia d&imitaço dos lirnites terrftoriais dos dois munlcipios, que coincidir
corn a d&mitaço dos krnftes das freguesias de Fernäo Ferro, no Municipio do Seixt, a
Quinta do Conde, no Municipic de Sesimbra.

Assim, nos termos constituclonais e regimentals apilcévels, os Deputados abaixo
assinados do rupo Parlamentar do PCP, apresentam o seguinte Projeto de Lel:

Artigo 1.

(DeIimltaço administrativa teriltarial)

Nos termos cia presente tel é definida a deIimitaco admIriistrativa territorial entre os
Municipios de Sesimbra e do Seixal, no distrito de SettbaI.

Artigo 2.

(Urnites territorials)

O tirnite administrative territorial dos MunicIpios de Sesirnbra e do Seixal é coincidente
corn a Avenida Almirante Reis, o limite administrativo a Norte da Rua Ernesto Veiga de
Otiveira, acompanhará o lade Nascente da Av. Atmirant Reis e o Ilmite administrative
a Sul da Rua Ernesto Veiga de Oliveira, acornpanhará o lade Poente cia Av. Atmirante
Reis e da Rua da Bela Vista, ate coincidir corn a limite cia Carta Administrativa Oficial de
Portugal que segue pete vértice geodésico Meläo, conforme planta cartográfica anexa
que faz parte integrante cia presente tel.

Palácio de So Bento, 28 de novembro de 2013

Os Deputados,

PAULA SANTOS; FREANCISCO LOPES; BRUNO DIAS; CARLA CRUZ; ioAo
OLIVEIRA; ANTONIO FIUPE; PAULA BAPTISTA; )OAO RAMOS; M1GUEL TIAGO; PAULO

SA; JORGE MACHADO; DAVID COSTA; RITA RATO



A exo Planta Cartoráf ca
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PROPOSTA DE ALTERAçAO DO DEC LEI W
21311972 DE 26 DE JUNHO £ DA LEl N° 17-D14993 DE
I I DE JUNHO, ?ARA QUE 0 IJMITE DOS MUNIciPOS

DE SESIMBRA E SE1XL NAS FREGUESIAS DE
FERNAO FERRO E QUINTA DO CONDE PASSE A

COiNCDiR COM A AVENIDA ALMIRANTE REIS, NO
AMBITO DA CARlA ADMN1STRAT1VA OFICIAL DE

PORTUGAL APROVAçAo



MUNCIPIO DO
CkMk MUNCtPIJ

STAjDE1tBEAODACAMARAMUNCLPAL
I Reun1o Orcilrir1a Reunlo Extraord1nre D Data (aaaalmm/dd) 2OjjJ!

— Propos1a n da Oidsm de Trabaihos do dta) N° 4Ii

E Apro a
oL1aERAcAaNa(j I] Por maora 1 Por unanlmdds 0 SecretIrlo

I Presldénca Pelouro URBANISMO E FISCALLZAçAO MUMCAI
Unidade Fundoiat GAENETE bE INPORMAçAO GEOGRAFICA

ASSUNTO: RecUficaç&, do DcretoLel n’ 213172, de 26 de Junho a O Lel ri 17-I D13, de (1 da Jwtho (Defl&ço dee estremas doe Conoelha de Suimbra a SeixafeCrlaçlo da Fr*Queela cIe Pecno Ferro, mepoctivamente) pera qua a Ilmite doeMunelploa de S..Imbra a SIxal nas tragueelae da Femo Ferro a uirita do Corid,

Pr N
coincidente corn a Avenida Airnirante Reib, no ãmblto da CAOP.

A Carta Admistrativs Oficia! de Portugal — CAOP é urns cartE produzida peto Instituto Geográfico Portuus (!GP),
ocganisrno niegrado no Ministério cia Agriouttura, Mar, Arnblente a 0renarnenta do Territôrio (MAMAOT), ord€
está restado a eatado de detimftaço e dernarcaço das drcunscriçöes adrninistratlvas do Pals. A sua verso
sctul Inclul a base de lirnites sdrninistretlvos fomecidos palo !nstfluto Geogrico do xêci1o (IgecE) s lnratitutc
Nacona de Estattstica (INE), cornpernentada corn rifcnego des seces cadastras. procedirnentos de
d&imitaçáo adrn trativa a processos da crlaço, axtinçêo cu tnadfl1caço de murilciplos.

O processo do anlise a tratamanto cia CROP qua ulrnlriará na carreccäo dos llrnftes administrativos do Municip a
de Sesirnbra corn a Municipia do Seixal, reveste-se do malor irnportnc1a, urna vez gue as areas constartes cia
Carte são oficlais, sendo farnecldes anualmente, palo IGP, a Direcção Geral ds Autarq1as Locals (DGAL), dndo
cumprirnento ao detertrlnado pela Reaolvção de Conseiho do Ministros nv 32!ê7, pubioada no )R. N.y 140, Sects,
cia 22108, So estas areas qua servlco de base no eãlculo do Fundo Garal Munictpat a ao financiarnento des
Fregueslas, São, ternbern estes, as !imltes cons Iderados na realizacAo doe censos 21 I a que, am certos casos,
subverterarn as reals rinieros. Paraletarnente, pare a revisão do Piano Director MunIcipal é também fundamental
estabilizar oficialmente as Ilmites sdrnlnlstretlvos do Municiplo, pals frequentemente as entidades da Mrnlnlstração
Central recorrem ê CAOP.

Qvo

Senda a cad8stro cia propriedade rLtstica datado doe enos 505, dada a greu de deeactuallzaçèo a desfasamento do
mnesnio face as operaçCes de planiesmento a ordenamerito do terrltôrio entretanto desenvolvidas, as are
administredas petos dole murilcipics, nem sempre coincidern corn as limlies des aecç5es cada8trais.
A ambiguidade dos limites doe dais munlolpios tern consonncia corn o timite des propriedades rs1icas) levcxi a
que., em 10 faces sinade pelas duas pertes, urns dellberaçâo carnrária Aneco I) quo ixva a Avanlds
Aimirarite Rets e a Rua cia Bela Vista caine a nova Hmtte doe dots concethos, Desde enlão, a co tango da fat e



MUNCPID DO SEiXAL
JL&RA UkCEPiL

I PAL

ReunWo Ordinãr1 Reuniâo Extraordlnária 1] Data {aaaimmIdd) 2OjjJj ij

Propot da Ordem de Traba)ho do Edital

iartdno referda, para todos os eeitos, esse torn &dc> o tmte do concelho considefado por arnbos os murdpos.

razo pea qual as propos a rsct4caçáo dos Imltes do cooceiho.

Ei 1972, o Decrsto.Lei n° 213112, de 26 do Junho (Anexo U) ftxou as estremas comuna do conceiho do 9esirnbi

corn o do $oxal e do Almada.

C) an0 2 do mearno DectetoLei refers qua .. os lirnites oornuns dos CaneIhos do Seixal a do Sesimbra erêo

definidos pot urna linha qua, portindo do marco Sf12/28 (ponto comum des estremas dos concethoa do Barreio do

Sebca! a do 5esrnbra a do Quinta rio Arela, da Quinta do Condo a do Casal do Sapo), seua par uf,

ano a esern do Casal do Sapo corn a Quinta do Conde a, depois, corn a Hardade doe 4egreiros, ate

ao vértice geodésico MeIo,,

Da apiicaço do Decreto-Lei ri 213/72, do 26 de Junho, resultou qua a4guns lotes inscrltoo no parcelamento do

Plnhei do General flcavam dMdos pelce dois municipios, daT resultarido incôrnodos para reeldontes a propretànos

envolvidos.

Ern rasposta a estas preocpaçöes dos resdentes, as câmaras municipais do Sesimbra a Seixal iniciaram em lost)

m processo do deflnlçäo dos fronteiras comuns na area da Quinta do Condo. Co’cordaram entc qua a Tinna

divisôria passaria a set a Aven ida Almirante Rake

Este ‘acordo, no entanto, nâo chegou Assernbleia da Repica, ór9ão corn poder para alterar iirmtes

administrativos no caso do já estarern legi&acios.

Através do Le ,ø 83/85, de 9 de Outubro (Anex ill), fol orkeda a Freguesia do Qumfa do Condo e através da Lei n

17-0193, de 11 do Jurtho, a Fregueia do Ferno Farro (Anexo IV), Ambas estabelocern como frontoira ra area er

apreço, erradamerite, a 9inh limite do Pinhal dos Limos” corn a Quinta do Condo,

No entanto, a e1aboraço dos respectivos pianos urbanisticos, apravados e pjbltcedos do ambos os oQflc&os,

contém a delirnitação essumida em 1980 pot arnbos os Municipios. Do iuaI niada, a actual gesto do espaco é

felta do cordo corn esse mearno documento,

rIizg

Sstsma de Coordenadas Utilizado - ETRSBO - PTTMC)6

>‘ Cartografia 1:10000, do Abdi do 2002, homolo9ada pela IGP em Setembro do 2006 (CMSeixal);

Csrtc,grafla 1:5000, de 15 do Marco de 2007, homologada polo IGP em 22 Julho do 2011 (CMSesimbra);

> Ortofotomapas ‘1:2000, de Maio do 2000, corn resoiuçk espacial do 20cm (CMSeixal);

) Ortofotomapas 1:5000, do Marco 2007, corn resoluço especial do 30cm (CMSesirnbra);

Cadastro geométrico do propdedade nieUca ociat, em farrnato digital;

> Limites estatieticos do INE (SORI);

. Voraöes do CAOP (2001 a 2010)



Do sxÁi
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EDELIBERAAODACAAMUN1CePAL
Rniâo OrdInr1a Reun1o ExfraordInrIa D Data (aaaalmmldd) 20jJ‘

Proposta n J3 da Ordem d. Trabaihos do Edttal N.° Ij

Derdtote n 213172 de 26 cia Jurho Oetlniçâo cia linha dtvis6ra antre as MunIcpos cia Sesfrnbra a
SexaI;

> Lei n 63185, de 4 cia Outubro — CrIaçAo da freguesa cia Quinta do Condo no Municpio de Sesimbra
DaoretoLei r 1 ?D/93, de 11 cia Junha - Criaçao cia Froguesia cia Femo Ferro no Municilo do Seixei

) Propoeta dos novas Iirnttes dos municipios de Sesimbra e S&xal, na Quinte co Condo a Pinhal do
Generar, d 6 cia Junho do 1980.

do Freouesla nvIy)das:
Junta do Freguesia cia Qutnta do Condo - Municiplo do Sesimbra;
Junla do Freguesia do Femãa Ferro Murctpo do SoixaL

DefIniço dos hmites

Foi &aborada a ptanta do ocalizaçaa a eacata 1:101)00 (Anexo V) onde estao representados Os lirnites cia CAOP,
de BGRI (INE) e a lirnite proposto petas Municipios do Se&mbra a SeixaL sobre axtractos de ortofotornapas a
cartagrafial:10000.

Forarn raalizadas reunlOes corn técnicos dos rnuniclplos de Seixal a Sesimbra, em 13 Janefro cia 2006 a 11 Junho
2010 onde fat eprasantada, discutida a aprovaca a proposta do alteraçâo do lirnites rapresentada as planta PDASS
(Pracocilmento do Delirnltaçao Admmnistrativa Seixal a Sestrnbra) - Ariexo Vi (Eit processo do recoiha do
asnaturaa em Sesimbra).

1 A soUc1taço Aesernblelo cia Ropbhca cia recttficaço do DecratoLei a° 213172, do 26 do Junhø a cia Let n
83185, do 9 do Outubro (De1niço des estromas dos Concathos de Se&m bra a S&xaf a CrlaçAo cia Freguesia
do Quinta do Cod, respectivamente) pore qua o Nmfte dos rnunlclplos do Seslrnbra e Seixal passe a ser
comcdente corn a Avenda Almlrante ReIs 0 Hrrdte admenistratjvo a Norte da Rue Ernesta Vega do Ollvewa
oómfranharé a ledo Nascente da Av, Almirante Rots e o Urnito aciministrativo a Sul cia Rua Emesto Velga do
Oilvera, ooornpanhar a lado Poante cia Av, Atmirante Rats a do Rue de Bela Vista, ate colrtoicllr corn o limlto do
CAOP quo segue pe vértk* geodeaiao MeIo, car fornie planta elaborada em conjuntc> pole Dlvisao do
rnçêa Gerkada Cmara Municipal deSesimbra a Gabinole do lnformaçAo Geográfica da Cárnara
Municipal do Seixal, quo taz pane integrante deata proposta (Anexo VI).

cN1traL Scço 1IO037 N Prcic l7(part)



MUNtCPO DO SED’Ja.
CAMARA &UflCtFAL.

Runo Ordnáia Runäo érta D Data (aaaa)mmldd) 2O’f

Propo8tan7daOrd,md Trabaihos do Edits I Njj J
Seco Caêa!: ( igo Cadass 3 s 10

2, 0 €WiO pra aprovacão o recoiIa de assnatura cia Assemblela de Fregues de Femão Ferro cia Assernbteia

Mumeipa! do Seixel a do 3r Presidente cia Camera MLrntcipa! do Seixa!, da Plar’ta danominada PDASS

(Procedirnento cia De1irnitsço Adrninistratwa Seixal e Sesimbra) corn as Urntes Mminlstrativos Retff1cados,

após tar sido assinada pelas meemas entidades de Sesimbra, acompanhada da proposta em apreço a

respective de becaç8o carnarária.

o Vereador do Pelcuro

Jo ge Gonç&ves

(8 anaxos)

Aproveda em minute, am reunlo de JjJj iJI, pare efeftos do disposto rio n° 3 do M. ør, da Lel

n 169199, de 18 de Setembro, coni a redacçáo actualizada na Lei n 5-AI2CK)2 oe 11 de Janeiro e corn as

&leraçoes introduzidas pale Lei 8712007 cia 31 de Dezembro. Certlflquese:

/‘ ‘
0 Pres ante cia Cmara MunicIpal

OS ret a
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M1NtGIPIO DO SEIXAL
Muc.

Dc Vnde noont: Galne1e de informaçao GeogreIIcaLtur co Orgc a Aotarçu ou Thibaccr Dr3 Claudia Pjpto
Caeflaflapo Dcumentci D lnformaçêo Prooosa fl Pprecer

Pars .j Peiourc do Utbamsrno e Fscaflzcao MunicipalTllJarrrab Sr. VereadorJore Gonçalves - -i1C/c.
Assunto Proposta Dehberaçäo Camarâria CAOP

DEcsAo j A consideração supertor,

Sugere-se submissão a Reunâo do Carnara, da proposta da DettherdcsCamaráña em anexo corn visi’a a coricluir o processo de Rectiticacao &,Decreto-Lel n 213/72, cc 26 de Junho e da Lei n 17-D/93, do ii eJurtho (Definiçao das estrenlas dos Concelhos de Sesimbra e SeixaCraco da Freguesia de Ferrio Ferro, respeotivamente para quo o hritt
dos Muicipios do Sesimbra e SexaL nas reguesias Ce erro erc
Quinta do Conde, passe a ser coincidente corn a Avenda Alrniradte Rono ârnbito da CAOP.
Esta acçao revestese cia rnaior importãncia, uma vez que as
váhdos para efeitos de financiarnento as freguesas, Censos 231 e
(insirumentos e Gesto Terriloriat) so os conslartes da CAD? (OaAdministrativa Oficial de Portugal)

A pianta em anexo (Anexo VI cia °roposta de Deliberaçâo Carr2rar a eapenas urn protOtpo A ongnai, que so encon’ra em Sesrnbra
recoiha do assinaturas, serã enviada pare o Sexaf pa’s aqu tarnberr serassinada pelo Sr Presdente da Câmara Municipal e representantes ae
* Freguesia de Fernâo Ferro
- AsserrbIeja de freguesia de Fernâo Ferro
- Assemblela Municipal

Ap&s assinafura cia proposta e cia panta, a processoserá enviado so ISP
(Instituto Geogrãfico Português) e Assembicia cia RepUbtica pars aiterageo
dos j referidoa documentos legislativos.
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Acotho, dos hec4ios do orrdogo do SoOsa, o o1tsiu
3sck, onde so osloaor4 uth mseco; iodea agors poro
nidos:.e, s.gondo a oatrema do iiuiii do Ariero corn
a Pinbai do ArOairot4 so pok cum a Pi]s1 do
Arafro, Pitha do Aroirs a do Yrdze]4 code
so coloaar4 urn nwco a so enconioam so 1nbao divis&ias
doo coaceihos da Airuads, Seixai a
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do morco 8f12/28 (poata cornum dos otornao dos ecu
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Do hanmonia corn -o dioposto no ai I do srtga BD do Decreio-Lai ai 54J7 do 15 dc Foses’sko, os puhS Ex.” a Minis8ro do Pntjesiar. por oau deopaaho do 8 do rn& em curao, antorlocu so aeguintes t isrêzmias do .tacnwo do 0e do soidgo 8’ do rnewa diamu;
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A Asamb1eia da Repiilica dereta, noc tcrmos cia
iffiea j) do ardgo I7° o do r 2 do artigo 169° d
Coathuiço, o eguinte

ARTIGO :

criada no conceiho de Sebra a fgueia cia
Quinta do Crnde.

ARTIQO 2:

Os Ihuitea cia nova frguedo oontonne racuta

o rfica enexa, so

A norte cmcelho do Sexal pda eetrtda ilca
troada para Ccna, at6 I Padara Pavli onde
volta pare auJ1, pøsaando pelo vale cia Carva
Lhiça até Ia ontaInhas, onde volta part
naaceiite pelo Ilmite do Pinhal doe Lhnaa, ate
I Quinta do Condo, cmde volta pera norte
pale linha limlc do pinhal dos l.l!ne, at final
cia Ollinta do Condo. voltando para nascente

ate. I vale 4a rlbera do Marchante, ‘voltBndo
pare 5u1 a confrontar corn o conc4lho do Pal
mela 1a vala cit ribeira do Marcbente at6 I
Pnnte do Negreiros, voLWndopara poonta pelt
Unha do gua at I ,iheira cia Patoira ate ao
poilo do conceiho (octrada naclonal ,ê 37
próxirno cit central elevatdrla dt Apoat ice, vol.
tando part norte sendo Ilnihada pelt ostrada
nacional n. 378 ate ao Marco do Gtilo (entron
canietto)

ARTIGO 3.

— A cornIssk instaladora cia nova freguesia 5cr(

cisritu1da tics termos a no prazo previstos no ar

tigo 1O cia Lel n. 11/82, do I do )unho.
2— Pare os efeitos cia ci poaico refcridn no ml

mere anterior, a Assembleit Municipal do Seaimbr

omeará unit coniissio ins aladora consttufda pot:

a) I rapresentante da Cmara Municipal de So
aimbra

tpreaentante cia Asembleia Mmnilpa1 oe

Sea:
c) I ropnntmtc cit AssembloLe do Fregitesia

do Caeteio:
ci) I representanta do lunta cia Freguesia do Cas

a) cLddos ek.ttores designados do acordo corn
o n.° 3 do axdgo lO cia Lel n 11/82.

ARTEGO 4

I — A cniissIo in&taladora eercerd funcöas ate

I tomada do posse dos 6rgroa auterqulcos cia nova

2—0 mlgo 1O n 6, cia Lel n. 11/82 no to

eplica I criaço cit presence fruee1n.

ARTIGO 5,

As elelç5ea part a aaeemblca cit nova freguesia

rcalizar.se4o na data dt prirneiras eie4ç6cs autãrqui
ca geras posterlorea I entrada em vigor de presene

lel.

ATZGO t:

A presente Tel entre en vigor 5 cuts epós a sus pu

blicaØo.

Aprovacla em do Melo do 1985.

o Prealdenta cia Aesembleit cia Reptblica, 1ertutndo

Montefro do Amaral.

Prornulgade em 2 do Setenibro de 1985.

Pubflquc-ac.

o Presidonte cit Rapblica, Ayr6NJc Riuo

Roferendade cm 4 do Setombro do 1985

0 Pyijnoi.ro-Ministro, Mjrkt Soares.
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Fa o, r om.ho cic Seal
A Assembicia cia Rcpab1ica decreta nos lermos dosrHgos 164 , alinea d) e 169. n 3, d Conatth3i

a seguinte:
Artigo 1,0 E criada no orniceiho do Seixal a frguesia de Ferno Ferro, cons scd .zn FernAo Feuo.
Art. 2. Os limites cia nova frenesia, confoi3ie representaço cartogrãflca ancxà escala de 1ZOOO,rnfromam:

A sul e esW, o llmk do coicdho de Sesinibra,
desde o Marco d Gnlo pcJ esrada aIatroada
para Coma, at PadaiaPavil nte)oItaparasu!, passando pelo Vale’ d,, CaPalla ate
Fontainhas, onde
do ?inbal dos Lirnas, at6 ‘Qizinta do Conde,
onde volta para none pela linha, lmite do Pt.
ohal dos Lirnas, ate final cia Quinta do Conde;

A none, desde c lirnite cia Quinta do Conde para
oeste, em linha recta, aC encontra,r o cruzamentoda estrada akatroada para Cina corn a va in
terrounicipal (t3); desdc este cruzarnento, para
ceste, segue a iinitc pela referida via intermu
nicipal (L3 at an cruzarnento corn a Vale das
Arnoreiras;

A aeste, dede a cruzarnento da via intermunici
pal (L3) corn a vale das Arnoreiras, inflectindo
par u1, pelo7eferido vale, passando pea Fonte
do Pinheiro e Fonte do Añeiro, ate ao Pinba!
ao Arneiro. Dete poow, continuando para sul,
pelo limite do ?inhal cia Arneiro (xduido) e ins
talaçêes da NATO .exc1uidas) at ac Marco do
Griio.

An 3.” 1 — A comisso instaladora cia nova fre
guesia ser coistItuida nos ierrnos e nas prazos previs

no afligo 9,0 cia Lel fl.° 8/9, de de Marco.
2 — Para efeitos do disposto no inlinero anterior, a

Cmara Mirnicipal do Seixal nomeara una vomissoistaladora constitulda port
r) Urn representante cia Asseznbleia Mmicipa1 do

Seixal;
-

b) Urn reprcsentan(e. cia CAnara Miriia1 .Io
Seixal;

c) Urn representante tie AssmbIe dueaia
cia Arrentda.

d) Urn rcpresenante tie A embIala de euesia
d Paao ?ite,

e) Urn rprCaeflt&flte de A#scml,leIa d lrguesia
cia Amora,,

f) Urn representje 4 $u d Rgesu cia Ar
rentCa;. -:

g) urn cp t: uñta&zcguesla tie
jtr

h) Urn reprcsentaate da Junta do gesia ciaj Arnora;
i) Nave cide4os itorea dealgoados de acordo

earn oc n..3 aS do artio 9,eda 14 n. 8193,
de5deM&cca.

Art. 4, A comissLo instadadoyn. axorcer fun.&s atramada do posse dos orgor utdxcwicus da nova frpeals,
Art. 5. A presente ki entra irnedjtarnenee om vig.

Aprovada eni 27 do Ma&o de I993

0 President da Assenib1es da Ropbliea, AngämoMoreiru Burtoa dt AIeto,

Prqms4gad cm 9 & Junko de 1993.
Publiquc-sc.
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Aooiente, seue 0 sentida sul-nortt desde a llnba cia costa, continua pela ribeira do Ajamo, ate 300 n acirna do ponlo cmquo aquela cruza cern a carninho municipal queliga a Rodeio (Vila Novs do Cacela) a Vale doAsno (Castro Mv.rhr4;
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Assembi a Municipa J
Minuta da Ata n,° 02.120

1 i Sessáo Extraordinária de 12

SESSAO EXTRAORDINARIA DE 12 DE MARCO DE 2014

Realizada em:__________

______

Nor de abertura:

_____

Presentes:

1,) 1.. -

ckda

-1l:

Mesa
Presidente: Aifredo José Monteiro da Costa

5 5 551 Secretário: Aménco Augusto de Oliveira Costa
j

Custódio Luis Quaresma Jesus Carvaiho

Fernando JUlio da Silva e Sousa )çi
Hemani José Pereira Peixoto Magalhaes

José Manuel Ferreira de Oliveira

LUcia Maria Carvaiho Soares

Luis Manuel Barreto Leitão
Nuno Filipe Ollveira Graça

Paula Alexandra_Sobral_Guerreiro_Santos_Barbosa

Paulo Alexandre da Conceicao Silva

Rosa Maria Vaz de Almeida

Roséria Maria Fernandes Antunes

Rute Alexandra da Silva Pina

Tiago Pires da Silva

x
José Antonio Geraldes Dias Ramos

José Carlos do Nascirnento Pereira

José Manuel Azevedo de Assis

Luls Pedro de Sela Gonçalves

Maria Goreti Furtado de Melo
Nelson Fiipe Lamprela Ohveira Patriarca . —

Rui Miguel Pereira Santos liLt

Susana Sofia Figueiredo Bento Branco ,t .L. i :t 2
Filipe Daniel de Arede Nunes tO

Pedro File Aires Femandes Tomás 2014. tittit ei tts1nid5t —

Pedro Filipe Correla de Abreu Sousa hrlIIIt —

Rul Miguel Lança Beichior Pereira

Eduardo Manuel Lino Grélo tIL I if IniIt5ç() ch? 2014

Luisa Maria da Conceicao Ferreira Teixeira

Vitor Manuel Cavalinhos
Humberto Francisco Guerreiro Batardo
,

_________________

79/114
z. :



Asembleia Municipal do Sexal
Mnuta da Ala n 02/2014

1 Sesso Extraorthnária de 12 de marco do 2014

Presidentes das Juntas de Freguesia
Antonio Manuel Olivewa Santos
Cartos Manuel Silvestre do Reis
Eduardo Manuel Brito Rosa

________

lFerreakaUjo

Legenda:
X — presenca

falta justificada
*

- falta injustificada



sembeta Muncipa do Sexat
Mnuta da Ata n 022014

Sessao E traordnana de 12 dc. marco de 2014

ORDEM DE TRABALKOS:

PERIODS DE INTERvENcAO DA popuLAcAo,
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Assembleia Municipal do Sexal
Mrnuta da Ata n° 02/2014

Sessão Extraordinátia de 12 de marco oe 2014
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Espaço destnado a ntervençöes sobre temas dversos



Assemblea Municipal do Seixal
Minuta da Ata n. 0212014

Sessào Extraordnána de 12 de marco de 201L

/
Doc. anexo corn o n.°_

I Subscritor: e &k4/fy
Assunto: 44i IL i4vi

bcuit Apro do TZf

MunidaI Votos a favor Votes contra Abstençoes

CDU —

PS

PSD

BE

cDs-PP

)

I

— U I M

(Dedaracoes de voto, protestos, contraprotestos, outros)
Intervencoes:

Intervençoes:

4 v

4

,

‘LJ

/-
iQe ‘ Zip.& L2

/

)



Sendo assirn, que a Assembicia Municipal do %eixal reunida 12 de Mario dr 2014

2 i—IL*LIJ4 construçk d u n Parque fa t

envolvencia do arco nbennho de Amora conforrne tamb.rr x Ste no Se za

Seixal 12 de Marco de 2013
(irupo Municipal do CDSIPP

[lumberto Batardo

A



Assembeia Municip do Seixat
Mnuta da Ata n 02/2014

1 . Sessáo Eaordnára de 12 de marco do 2014

OK

MocaoISeudacãoGu4s

10 Subscritor:

Assunta:

ntervencoes:

)

11VLL

v

Doc. anexo corn o

Documento: Aprovado

Grupo
Municipa

CDU

Li Reprovado j

Vos a favor Votos contra Abstençoes

jUMj

PS

PSD 3
BE 3
cDS-PP

Tot& Ic,
(Declaraçoes de voto, protestos, contraprotestos, outros)

Intervençôes:

______



e’3 Muncpai do Sixo 7’

4ctnfI
Assembleia Municipal

‘SD

___

Moção

Data, 12-03-2014

A rede viãria (e em especial caminhos e estradas municipais) é, hoje, urn dos pnncpats

instrurnentos de mobilidade interna num conceiho corn a dimerisão e dispersão do

Seixal sendo que diariamente, milhares de veiculos motorizados circulam nas suas

estradas a caminhos municipais.

As fortes intempéries e chovadas qua assolaram o nosso pals nos ültimos mesas

colocaram a flu as debilidades de uma rede viána municipal qua não tern sido objecto

da necessana conservação. As peguenas falhas no pavimento, as obras mal

executadas, a falta de obras de conservação e a omissão na fiscalização municipal

resultou numa situação catastrôfica no qua concerne ao estado de preservação da rede

viãria municipal.

Circular nas estradas municipais do Seixal tomou-se, nos ültimos mesas, nurn exercicio

de malabarismo que, frequantemente, rasultou em sérios prejuizos para Os proprietânos

de veiculos motorizados e continua hoje — apesar de algumas operaçôes de cosméticas

realizadas nas ültimas semanas — a representar urn séno pengo para a circuação do

transito colocando em nsco não apenas automobilistas a motociclistas mas tarnbém

peöes. 0 nümero de artérias municipais em profundo estado de degradação é comurn a

todas as freguesias e verifica-se quer em vias de menor movimento, quer em vias de

enorme movimento.

A construçao, conservação e reparação de estradas e caminhos municipais é da

competéncia (no caso do nosso concelho) da Camera Municipal do Seixal nao podendo

a responsabilidade, em nenhum momento, ser assacada a qualquer outra entidade.

Embora, num primeiro momento, se dave reparar as vias degradas por forma a evitar

maiores prejuizos urge, sobretudo, elaborar urn pIano de repavimentação de grande

parte des estradas a caminhos municipais pare evitar que a mesma situação se

continue a venficar ano após ano.

Assirn, a Assembleja Municipal do Seixal, reunida em sessão extraordinãria nas



I

instalaçöes dos SeMços Centrals da Càmara Municipal do Seixal, acs doze dias do

més de Marco de dois mN e catorze deFibera

I Exigir que a Câmara Municipal do Seixal proceda. corn urgéncia, a reparaçáo

provisória de todos os caminhos e estradas muncipais em estado de

degradação,

2 Exigir que a Cãmara Municipal do Seixal apresente urn piano de repavimentação

dos caminhos e estradas muncipais

3 Recomendar a Câmara Municipal do Seixal que actue preventivamente no

sentido de evitar que a acçao do expectável inverno acentue as debilidades da

rede viária.

Seixal, 12 de Marco de 2013

Os eleitos do PSD



Assembeia Municipal do Seixal
Mnuta da Ala nY 0212014

Sesãc Extraordinària de 12 de maço do 2014

MocaolSaudacãolOutros

10 Subscritor:

Assunto:

Doc, anexo corn o n°

intervencöes:

I
—) i /

/f

rJ

Documento: Aprovado [] Reprovado] —
Grupo Vos a favor Votos contra Abstencôes
MunicaI —
CDU /7c — —

PS

PSD

BE

-

CDSPP I

(Declaraçöes de voto, protestos. contraprotestos, outros)

Intervençöes:

Total 3
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Saudaçao

Data: 12-03-2014

A Associação Naval Amorense (ANA) venceu a IX Tomeio cia Benedita, que se reahzob

em 11 e 12 de Janeiro de 2014,

Num total de 21 clubes presentes, a ANA obteve urn resultado esmagador sobre as

restantes participantes, somando 441 pontos, contra Os 203 obtidos pelo Clube Náutco

Académico 8 Os 199 do Benedita Sport Clube Nataçao.

Em termos individuals, o atleta João Santos obteve a meihor performance masculina na

prova de 400 livres, na qual obteve o total de 689 pontos.

No somatôrio das medalhas, a ANA trouxe para a Amora urn total de 30 medalhas (10

de Ouro, 9 de Prata e 11 de Bronze).

Tal prestaço espelha o enorme trabalho que tern vindo a ser desenvolvido pela ANA,

seus dirigentes, atletas e amigos, sendo hoje uma colectividade de elevado mérito

desportivo, levando bern alto o nome cia cidade e cia freguesia, enchendo de orgulho

todos os amorenses.

A Assembleia Municipal do Seixal, reunida em sessão extraordinãrla nas instalaçöes

dos Serviços Centrals da Cârnara Municipal do Seixal, aos doze dias do més de Marco

de dois mit e catorze, saüda e enaltece a trabaiho desenvolvido pela Associaço Naval

Amorense, enquanto embaixadora cia freguesia e colectividade de reconhecido mérito

desportivo e social.

Seixal, 12 de Marco de 2014

Assemblela Municipal

Os eleitos do PSD



Assembleia Municipal do SeIxal
Minuta da Ata nO2/2O14

Sessão Extraord’nãria de 12 de mar90 de 20’4

MoçaoiSaudacao4Outros Doc. anexo corn o n.°_____
/

1°Subscritor: _Cv1 i-

Assunto: -

_________*

lntervencoes

* / , L

Y,&t

I/

c’)

LLL /

Documento:
-

Grupo Jotos a favor Votos contra AbstencoesMunicipal

CDU

PS

PSD 3
BE

Total —

(Declaracoes de voto, protestos, contraprotestos, outros)
Intervençöes:

_______ ____________
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Anexo b Actan4

Aos nove dias do més de ftvereiro de do:s mu . uatorze. aleceu

o MunIcupe SIlvio dos Santos Soares

A data do seu faecurnento. contava setenta a otto anos de dade,

sendo grande narte dos seus anos ae vida. dadicados aos

Municipes do Concetho do SeixaL quer pefos Cargos Autárqutcos

para os quais fol eteto peta populaçäo, quer pelos Cargos de

Duñgente Associatuvo que assumlu, no Movimento Assocuativo do

Concefho do Seixal, e do Distrito de Setubaf

A data do seu fafecimento, SIlvio dos Santos Soares ocupava a
Presidência da Mesa da Assemblela Gerat da Associacao de
Xadrez do Distrito de Setübat

O espirito associatuvo do Silvio dos Santos Soares, tevou-o a que

tivesse sido urn destacado Durigente, a a ele se deve de uma forma

especial, a implementação da prátca do xadrez. no Conceiho do

Seixal a Distruto de Settibaf

Foi por tal, o Silvuo dos Santos Soares. distinguido em inümeras

ocasiOes, pelas Coletividades e AssociaçOes do Conceiho do Seixal

a Dustrito de SetübaL tendo também em 1996, sido agraciado. corn

a atribução pela Câmara Municipaf do Seixal da Medatha de Ménto

MunicipaL

Para além da dedicação do SiIvio dos Santos Soares. ao
Movimento Associativo as causas democràticas. foi também

enquanto trabaihador da Siderurgia Nacional — Fábrica do Seuxaf.
onde trabalhou tririta e trés anos, corn a profissao de desenhador

as Causas e Direitos dos trabaihadores, tendo sido eleito para duas

ComissOes de Trabahadores e Delegado Sinctical, do Sindicato dos

MetalUrgicos do Distrito de Setübal.

Por tudo o que, o SIlvio dos Santos Scares fez, e pefas causas que

abraçou, ao longo da sua vida, merece ser respeitado e
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considorado urn exemplo. do Autarca o Dingente Assoctativo .

acirna do tudo. como urn ser hurnano Integro e Soddário

Aswrn, a Assomblota Munidpal do Soixal. reunida em 12 do Marco

de 2014. delibera aprovar urn Voto do Pesar. polo falecimento ce

SIlvio dos Santos Soars. lamontar a perda do Munlcipo. transmitir

A fern fits e As lnstftulçoes, as mats seritidas condolAncias

Ma s dohbora a Assemblesa Municipal do Seixal, quo seja preetado

urn minuto do sdenc’o ern sue mernána.

Dobbora ainda a Assembloia Municipal do Soncal recomendar A
Cárnara Municipal do Seixal. a atribuiçao do nomo de Silvic cos
Santos Soares. a urna arteria do Concolho do Seixal.

Seixal. 12 do Marco do 2014

Os doitos da CDU



Assemblela Municipal do Sexal
Minuta da Ata n.° 02/2014

1. Sessão Extraordinária de 12 do marco do 204

MoçaolSaudaçaolOutros Doc. anexo corn o

1° Subscritor Pj
Assunto: 1..4 4) -z óLP

lntervencöes:
c ...

dl

;
(Declaracöes de voto, protestos, contraprotestos, outros)

Intervençoes:

Documento: Aprovado Reprovado

pa
Votos a favor Votes contra Abstencoes

GDU —

PS

PSD

BE

CDS-PP I

Tota’



Arrr un:
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MoçAo

CONTRA AS SUCESSVAS REDUcOES DE OFERTA DE
TRANSPORTE COLETVO PUBLICO NOS TST

Considerando que a reorganização da rede e ajustamentos dos horários.

carreiras e percursos que a empresa de transporte pübllco rodoviáno

Transportes Sul do Tejo — TST, que serve a população do conceiho do Seixal

tern efectuado desde 2011 tern resultado na pratica em cortes nas carreiras,

Considerando que estes cortes se traduzirarn no suprimento de 8 carreiras e na

alteração de horános e/ou percursos de 29, num total de 47 carreiras que

servem o MunicIpio do Seixal, o que representa uma grave arneaça ao direito a

mobilidade e as necessidades de deslocaçao das populaçöes.

Considerando que estes cortes e alteraçoes são fundamentados pela TST por

dados meramente economicistas, sem atender ao interesse e mobilidade das

populacôes e a necessária melhona da rede de serviço pübiico de transporte

rodoviãho.

Considerando que a entrada em vigor no dia 1 de Fevereiro de 2014 de urn

conjunto de alteraçöes nas carreiras da TST aumentou o nümero de zonas e

de cidadãos sern acesso ao transporte püblico rodoviáno, que são obrigados a

recorrer ao transporte individual para se deslocarem.

Considerando que esta reestruturação da oferta por parte da TST, traduzida na

supressão cie carreiras, na redução da qualidade do servico e no aumento dos

preços das tarifas, apenas despromove o transporte püblico e privilegia o

transporte individual, conduzindo a uma crescente reducão na procura por

parte dos utentes do transporte püblico.

Considerando que o uso do transporte individual, em detrimento do transporte

colectivo, acarreta graves impactes ambientais negativos. ao contribuir para o

acrésamo de gases nocivos na atmosfera.

Considerando que o transporte pUblico deve ser encarado como urn fator de

inclusao social, desenvolvimento sustentável, geracao de empregos e

prornoçao da economia e que estas alteraçöes vao contnbuir para o

agravamento do quadro de desigualdade social, na medida em que as classes

sociais corn rnenor poder de compra estão mais dependentes do transporte

püblico.

Considerando que é obrigação das empresas prestadoras deste tipo de serviço

püblico garantir a existéncia de urn transporte colectivo acessIvel a todos,

cumprindo-se assim a vertente de agente de inclusão social e empregabilidade,



ermitindo o acesso das popuiaçöes mais carenciadas so trabaiho. a educacäo

a saüde a ao lazer. ‘nerente aos transportes pUbilcos.

Oonsderando qua é ndspensávei urns potitica de transports pübticocje

promova a mobiitdade, aurnentando o acesso as atividades econômicas, as

infraestruturas püblicas a aos servicos essenciais aos cidadãos, sern estar

condicionada aos objetivos do lucro por parts dos operadores privados.

Assim, Assembleia Municipal do Seixal reunida a 12 de Janeiro de 2014

defende que:

1. As alteraçoes propostas pelos TST devem ser rejeitadas, na medida

em que diminuem a oferta de transportes pábiicos e a respectiva

acessibilidade aos mesmos por parte da populacão do MunicIpio

do Seixal;

2. lJma oferta qualificada do serviço pUblico de transportes e
fundamental para o desenvolvimento do transporte colectivo de

passageiros, em detrimento da utiiizacâo de meios propnos, e que

as alteracoes propostas tern que obrigatoriamente obedecer aos

interesses da popuiação do conceiho do SeixaL

3. Os ôrgaos govemamentais devem agir de forma integrada e

complementar, visando a racionalizaçao do Sistema de Transporte

Coletivo Pubilco e a respetiva otimizacão para:

- promover a execucão do Piano de Deslocacoes Urbanas — PDU da

AML e o respetivo Programa Operacional de Transportes — POT;

- estabelecer de forma clara e inequlvoca a definição de Servico

Publico de Transportes e promover a necessána contratualizacao

privilegiando o setor pibiico para a sua concretizaçao;

- promover condicôes para uma supervisão efetiva da entidade

reguladora dos transportes na AML;

- promover uma poiltica eficiente e justa para a financiamento do

sistema de TP;

- promover a compiementandade em vez da concorrência com

sobreposiçao de linhas de diferentes operadores de TP;



adequar a oferta a procura do TP, através da introdução de

modelos e modo de transporte compativeis corn as reals necessidades

das populacôes, em vez de suprirnir oferta;

criar condiçôes para a efetiva e plena integracão tarifãria;

Sexal. 12 de Fevereiro de 2014
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Declaraçao Politica

Dia Intemacional da Muiher

0 Dia lnternacionaJ da Muiher, celebrado em 8 de Marco, visa assinalar o dia consagrado

pela ONU em 1975, que assim foi designado como o Ano Internacional da Muiher tendo sido

adoptado pelas Naçöes Unidas, para lembrar as conquistas soclais, polltacas e económicas das

muiheres.

‘9

/ -24w

Este dia tern como origem as manifestacöes das mulheres russas por melhores condicöes de

vida e trabaiho na altura da Primeira Guerra Mundial. Essas manifestacöes marcaram o irncio

da Revoluçäo de 1917, Entretanto a ideia de celebrar urn dia da mulher Ia havia surgido nos

Estados Unidos e na Europa, no contexto das lutas de muiheres por meihores condicôes de

vida e trabaiho, bern como pelo direito de voto.

Luta por urn sonho de esperança e de igualdade.

A relevância deste daa prendese corn a luta das muiheres, em prol do desenvolvirnento

e do progresso. pam uma rnudança de paradigrna contra as desigualdades. Em pleno
século XXI continua a haver. na sociedade portuguesa.. desigualdade de gónero que
afectarn a vida das mutheres. na esfera püblica e na esfera privada: Continuam a ter
salários mais baixos; mais horns de trabaiho: mais desemprego; menor sucesso nas
carreiras.

Saudamos as muiheres do nosso conceiho e do nosso pals que, em contexto de crise, são

as mais fragilizadas C expostas a precaridade e a pobreza, mas que lutam, pelos seus

direitos, conjugando o seu quotidiano profissional corn as tarefas de educacão e
transmissão de valores exigidas pela nossa sociedade.

PS- ASSEMBLEIA MUNICIPAL DO SEIXAL



Estando cientes que a discriminação de género ainda persiste na sociedade portuguesa
que a igualdade de gnero se encontra consagrada em todos os instrurnenios legais
mternacionais e nacionais

O PS na Assembleia Municipal repudia todas as fonnas de discrirninacâo de género e
sañda todas as muiheres do seu conceiho

Sauda ainda. todas e todos Os que diariamente conseguem perspectlvar o futuro nos
principios da Liberdade Democracia, Solidariedade, Fmterrndade. Paz e Equidade.
pugnando pela Igualdade construindose assim uma sociedade malsjusta,

Seixal, 12 de Marco de 2014

o Grupo Municipal do PS na Assembleia Municipal do Seixal

Susana Branco
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Na sequência da tomada de posiçäo da ANMP, da Junta Metropolitana de

Lisboa e da Associacäo dos Municipios da Peninsula de SetUbal. os eleitos do

PS a esta Assembleia, vém publicamente e sem quaisquer reservas,

manifestar o seu veemente repüdio pela deciso de privatizaço da Empresa

Geral do Fomento (EGF)

Tat privatizaçâo imptica a transferência de 51% do capital que o Estado

detérn na AMARSUL, para a mäos dos privados. Esta situaco revela o mais

elevado desprezo pelos restantes parceiros accionistas, mais concretamente,

os Municipios de Alcochete, Almada, Barreiro, Moita, Montijo, Palmela,

Seixal, Sesimbra e Setübat.

Tat decisäo, por parte do actual Governo Central? mais não visa do que

dirninuir o papel interveniente e desejável, dos MunicIpios, na gestâo destes

serviços, mais concretamente, no abastecimento püblico de água e no

tratamento dos residuos urbanos. Tat situação Ira, a nosso ver, colocar em

risco a qualidade destes Serviços, bern como, urn previsIvel aumento dos

custos a pagar petas populaçöes que integram estes Municipios.

Na nossa opinião, o abastecimento püblico de água e o tratamento dos

residuos urbanas devem permanecer predominantemente na esfera das

competências dos Municipios e não serem alvos da cobiça por parte de

privados sem escrüputos.

Os Eleitos do PS

1 Sessäo Extraordinária de 2014

Seixal, 12 de Marco de 2013

Page 1 of I
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Bloco de Esquerda

Saudaçäo

As Mulheres e ao 8 de Marco, Dia lnternacbnal da Muiher

Na sequèncaa da recente passagem do 8 de Marco, a Assembeia Municipal do Seixat

sauda este dia consagrado pela ONU desde 1975 como Dia Internacional da Muther

embora ja desde 1910 Clara Zetkin no II Congresso da Intemacional Socialista tenha feito

aprovar a comemoraço de urn dia a nivel internaciona para lernbrar a situação particular

das muiheres na sociedade,

No ano em que comemoramos 40 arios do 25 de Abril, aitura a partir da qual as muiheres

portuguesas puderam comemorar o 8 de Marco em liberdade, queremos trazer aqui as

conquistas e avanços que se fizeram ao longo do Ultimo século, recordandonos as

memórias de lutas tao dificeis e prolorigadas; mas também os atrasos e barreiras

incompreensiveis que persistem e que nos levam aqui a lembrar a volència de genero e a

sua forma extrema, o femicidio, as discriminaçöes no trabalho, a precariedade, o trabaiho

sem direitos, as diferenças salarials em função do sexo que em Portugal em 2012 foram de

15,7% e que aumentaram quase 70% em cirico anos, a dificuldade em atingir a paridade

baseada na menorização, na maternidade, ou em tectos de vidro intransponiveis, o

sexismo na linguagem, nos media, no diaa-dia, as mudanças no rumo da vida resultantes

do desemprego, tantas vezes provocando uma amputaçâo nas aspiraçöes e nos projectos

de vida e talentos que são truncados.

Associado a austeridade intensa e permanents a que a troika e Os partidos do governo

vém sujeitando o povo portuguès, corn consequéncias que se traduzem em recuos de

décadas na organização social e, em prirneiro lugar, na vida das mulheres, 0

conservadorismo está at e as muiheres são urn dos alvos a abater. A culpabilização do

aborto através da aplicação de taxas moderadoras e o fim das ticencas de parentalidade

pagas a 100% pela Segurança Social depois de urn aborto, como recentemente foi

aprovado numa moção do Congresso do PSD, ou a associação do direito a interrupcão da

gravidez a quebra da taxa de natalidade por parte dos sectores mais fundamentalistas na

nossa sociedade são os sinais da perigosa onda que varre a Europa e que no Estado

Espanhol está a levar milhares de pessoas e muiheres espanholas a repudiar a lei

Gallardon que e urn recuo brutal nos seus direitos sexuais e reprodutivos. A recente

iniciativa por parts do grupo parlamentar do PSD de interromper urn processo legislativo



que estava a decorrer relativamente a coadopção por parte de casais do mesmo sexo

c1ando urn episôdo grotesco de propor urn referendo sobre adopção e coadopçao por

parte de casais homossexuais fot mais urn episôdio desse conservadorismo neste caso

dangido aos casais e as famihas LGBT E por ültimo Passos Coelho a mesma pessoa qu€.

mandou as nossas ovens C 05 nOSSOS ovens emigrar. anunciou a cnacao de uma

comssào para estudar e propor politicas de promoçâo da nataildade! Ofenswo é o minimo

O que Se pode dizer sobre isto!

A austeridade intensa e permanente a que a troika e os partidos do governo vêm

sujeitando o povo português. tern tido e continuará a ter efeitos perversos e traduz-se em

recuos de décadas na organização social e, em primeiro lugar, na vida das mulheres Dal

que a mobihzação para a resisténcia e para a luta contra as medidas austentárias do

governo do PSD e do CDS nos leve a considerar a comemoraçào do Dia Internacional da

Muiher tao actual e importante. Hoje mais do que nunca tern toda a justeza e pertinència

dar visibilidade as lutas das muiheres pela igualdade, enquanto persistir todo e quaiquer

sinai de discriminaçâo e de atropelo aos direitos, tratando de modo desigual uma parte da

humanidade, em função do seu sexo,

A Assemblela Municipal do Seixal reunida em sessão ordinária a 12 de Marco de 2014

saüda as mulheres que no nosso pals resistem e em todo o mundo lutam por urn mundo

de igualdade, liberdade, justiça, solidariedade, e paz.

Seixal. 12 de Marco de 2014

‘)oGrupo Municipal do Bloco de Esquerda
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Grupo Municipal do Seixal

Voto relativo aos acontecirnentos ocorridos na Ucrania.

Os acontecmentos em curso na Ucrânia, que conduziram a deposicào do Presidente Vikto

Van.kovych, geraram urna justificada esperançade mudança naquele pais

Seria trágico que a oportunidade criada pela vitoria das forças opocisionistas fosse

desbaratada, e que a violência continuasse a engendrar mais violência, sujeitando a Ucrâna

a guerra civil ou ao separatismo.

O povo da Ucrânia merece a sua oportunidade de paz e progresso em democracia, apolado

nos seus esforços pela comunidade internacional,

Para isso e necessário que as vozes em favor da moderacäo, do diálogo e do compromisso se

fassam ouvir, e que prevalecam na conduco da dificil tranzicäo em curso.

E impenoso que o Estado e as instituiçöes da Ucrânia sobrevivam ao perigos do colapso e da

anarquia que, a instalar-se, agravaria dramaticamente as condicöes, já muito penosas em

que se encontra o povo ucraniano,

E pois necessario garantir o fim da violêncra a travar a emergência dos grupos politicos

extremistas que pretendem, alimentarse do caos e da desordern, comandar o processo

politico ucraniano.

A Comunidade Internacional deve acompanhar estes esforcos de regresso a estabilidade

politica e social, assegurando os necessarios meios num espirito de solidariedade efectiva

entre Os povos.

Considerando a necessidade de defender o processo democratico da Ucrânia e as suas

instituiçöes legitirnas, as liberdades cIvicas, o direito irrecusável do povo ucraniano a lutar

pelos seus direitos e pela realizacâo das suas aspiraçães, bern como a necessidade de

preservar a Ucrânia de interferências externas ilegItimas, e de livermente decidir o seu

destino, em paz e em democracia, e soticitar a Assembleia da Repubtica a apelar as

Autondades instituidas, e aos partidos democraticos em geral, que concentrem os seus

esforços na busca de solucöes pacificas, alcancadas num espirito de diálogo, de tolerância e

de comprornisso.



Grupo Municipal do Seixal

Esse espirito de rnoderacäo é a marca da democracia liberal e europea a que o poo

ucraniano justamente aspira e pela qual lutou, e é ndespensávei a uma soluço para a grave

crise politica e social compativel corn a prépria sobrevivéncia e a viabilidade de urna Ucrnia

dernocratica dotada de urn egime politico alinhado corn os intereses do seu novo.

SeI\aI. [2 de Marco de 2014

Grupo Municipal do CDS/PP

Humberto Batardo

CDSPP
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PS-ASSEMBLE!A MUNiCIPAL DO SEIXAL

Moçao

Equipamentos Escolares seguros e corn qualidade
A qualidade do ensino depende também da qualidade e dascondicöes de seguranca, conforto e operacionalidade dosrespetivos equipamentos escolares.

o esforço que tern sido realizado pelo poder pUblico, nopals, para que essas condicoes se satisfacam tern ficadoaquém das verdadeiras necessidades dos utentes da escola,sejam eles professores, alunos, pals, funcionârios etrabalhadores, ou seja das necessidades da comunidadeescolar.

Este governo, corn a destruiçäo da sociedade Parque Escolar,deu uip ym passo para que a regeneracao das nossasescolafbse uma realidade.

A acrescer a esta tendência, e na sequência do que se ternpassado em outros edificios pUblicos ou para a uso püblico,foram detetados materials, que serviram para a suaconstrução, potenciais causadores de doenca , o que, so porsi, obriga a uma remoção imediata e a substituicão dessesmaterials.

o amianto é uma substancia que, integrada em material deconstrucão e usada para esse efeito, tern urn pontencialcausador de doença que não pode nem deve sernegligenciado.

Em face das noticias pUblicas da existencia de escolas em queessa substancia terá sido usada para a sua construçâo, sendoque a exposicao dos utentes escolares a mesma pode provocar



doenca, urge fazer urn levantamento rigoroso em todo a parque
escolar do Municipio e exigir a remocão e substltuicäo dessa
u outras substancias que possarn prejudicar a saude da
cornunidade escolar.

Assim, a Assembleia Municipal do Seixal reunida em Sessão
Extraordinária de 12 de Marco de 2014, DELIBERA:

EC.i7iV6 CA C’

a faça urn levantamento de quats as escolas, no
Municipi , que contém amianto, no seu material de
construcäo, e que a exposição da comunidade educativa a
essa substancia possa potenciar situacôes de doenca.

b) Que relativamente ao parque escolar da competência de
gestào e conr da educacao, o Municipio,
através cI fluii.. envie urn questionãrio a
esse ministérlo corn vista a determinar o referido na alinea a>

C) Que se remova e substitua, em seguranca, o material que
contenha amianto no parque escolar do municiplo, susceptivel
de causar doenca.

Seixal, 12 de Marco de 2014

‘1J Grupo Municipal do PS na Assembleia
Municipal do Seixal

C
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ela reaualificaço urgente da Escola Básica do 2 e 32 Ciclos Paulo da Gama

A qualidade educativa e a sucesso das aprendizagens estão associaaos a um

muftiplicidade de fatores entre as quals, as condicöes fIsicas e materiats ao

estabelec3rnentos educativos. Cabendo ao Estado garantw as necessárias condicöes

para o cabal funcionamento do serviço püblico de Educação, é em sede de orçamento

de estado que deverá ser garantido o financiamento da Escola Pübhca e, tenao em

conta as reals condiçöes doparque escolar existente, dettmdos os meos, programas e

coes cue permitarn a sua requaiificaçào.

Considerando que a Escola Básica do 2 e 32 Cidos Paulo da Gama, a funcionar

naquele espaço ha mais de 40 anos (desde outubro de 1973), possul graves carência

na rede de águas, esgotos, coberturas, rede elétrica, pavimentos, coziriha, paviihao

espornvo entre outras;

Considerando aue todas estas carências estão identificadas na Carta Educativa do

Seixal, tern sido insistentemente denunciadas pela Câmara Municipal do Seixal iuntc

do Ministério da Educação e Ciência e que constam de sucessivos relatários de

avaliacão, nomeadamente do Agrupamento de Centros de Saüde — Almada-Seixal, corn

urn exaustivo levantamento das situacöes que sustentam a necessidade urgente de

intervenção na Escoi

Considerando que são urgentes e iriadiáveis as obras de reauahficacão da Escola Bãsica

o 22 e 32 Ciclos Paulo da Gama, intervencão da responsabilidade do Ministério da

Educacão e Ciência, e não ha qualquer conhecimento sobre a previsäo da realização

dessa intervenção, sobre o seu pianearnento ou perspetiva de desenvoMmento desta

situaçäo que tern graves consequências para a comunidade educativa da escola,

devido as precárias condiçöes em que se realizam as atividades letivas e a vida da

escola, dos que Ia estudam ou trabalham;

A Assemblela Municipal do Seixal, reunida na sua i sessão extraordinária, a 12 de

marco de 2014, delibera.

1. Exigir que o Ministério da Educação e Ciéncia tome de imediato todas as

medidas necessárias ao pianeamento e realizacão das necessárias e inadiáveis

obras de requalificacão da Escola Básica do 2 e 3 Ciclos Paula da Gama

repondo, assim, todas as condicöes necessárias ao regular funcionamento cIa

Escola, as condiçöes de trabaiho do seu pessoal docente e não docente e a

efetiva promoção do sucesso educativo dos alunos.

Seixal, 12 de marco de 2014
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Data, 12O3-2O14

Ancxo nLL cta

O ano de 2014 ficará, andiscutivelmente marcado pela celebração dos quarenta arcs
do 25 de Abri No entanto e embora o 25 de Abnl represente urn marco fundamental na
construção de urn sstema democrático em Portugal. outros acontecimentos ierecern
tambérn destaque, recordaçao e saudaçao
Em 16 de Marco de 1974, ocorreu no nosso pais urns tentativa frustrada de deposiçao
do governo iegitimo de Marcello Caetano que ficou conhecida para a histOria por
ntentona das Caldas. Revolts das Caldas ou Golpe das Caldas na medida que fc

protagonizada pelo Regimento de Infantaria 5 das Caldas da Rainha.
No dia 16 de Marco de 1974 näo foi possivel derrubar o Regime mas o esforço
vatenta, coragem e patriotismo dos cerca de 200 militares que protagonizaram aquela
acçao militar deve ser saudada e reconhecida PrelOdlo do 25 de Abril de 1974
enquadra-se numa sequência de acontecimentos que teve como momento alto no
mesmo més, a demissão dos Generals AntOnio de Spinola e Francisco da Costa
Gomes

A tentativa de derrube de urn governo ilegItimo e imoral constitul urn imperativo
categOrico e a accao nesse sentido representa a essência da vida em comunidade
A Assembleia Municipal do Seixal, reunida em sessão extraordinária nas instalaçOes
dos Serviços Centrals da Càmara Municipal do Seixal, sos doze dias do més de Marco
de dois mu e catorze, saüda a fibra, a coragem e a acçao patriOtica dos cerca de 200
militares que procuraram derrubar o regime de Marcello Caetano

Seixal 12 de Marco de 2014

Os eleitos do PSD

I
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trnc ,tbActar?_j” 0 NTERNACIONAL DA MUIHER

Em 1910 por proposta de Liar? Zetkin fol prodamado o Dia Intemacional da Mulher a

ser assinalado todos os anos e m todos os paises visando dar força a organizaçäo e
luta das trabalhadoras. Por din itos politicos. económicos e socials.

Em Portugal, nào obstante est. data ser proibida pelo fascismo as alusOes a esta data

remontam aos anos 50 do sect lo passado por iniciativa do PCP, partido Ilegalizado

pelo fascismo e que desenvolv i a sua actividade de forma clandestina.

Nos finals dos anos 60 e inicio dos anos 70 é o Movimento Democrático de Mulheres

que comemora esta, data asso lado a luta aritifascista, em defesa das liberdades e dos

direitos para as mulheres.

Em 1975 esta data C pela primi ira vez comemorada em ilberdade e democracla. De

ano para ano esta data associa se aos objectivos de luta das mulheres portuguesas

A polftica deste Govemo P50/C OS-PP é marcada por retrocessos sem precedentes,

pela retirada de direltos, por atimentos dos preços de bens essenciais, cofles salarlais.

despedimentos e encerramenta de empresas que agravam as condiçöes de vida das

mulheres em geral, sejam trablhadoras, pensionistas, jovens ou Idosas. Após 40 apôs

o25 de Abrll, a vida em Igualdade C ainda um objectivo a atingir.

Passaclos 104 anos da proclamaçäo do Dia Internacional da Mulher faz todo o sentido

que as muiheres portuguesas c. comemorem como o dia de aflrmacão da sua luta de
todos os dias.

Saudamos as mulheres que:

Lutam pela igualdade no trabalho, na famifla, na vida social, pohtica, cultural e
desportival

Lutam em defesa dos seus diretos especificos como expressäo social e de uma
conquista de toda a sociedade

Lutam em defesa dos direltos c as mulheres C, no quadro actual, indlssociCvel da
ampilaçäo da luta pela demissäo do Govemo, pela derrota da politica de direltal

SeIxal, 12 de marco de 2014

Os Eleitos da CDU
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/ SSEMBEIA MUMCPAL DO SFXA

4GL--4

Abondono dos Trabalhos 1 °Sessão Extraordinâria de 2014

Eu, ____

eieto na Assernbeia Municipa’ ao Seixa

venho nos termos do anea e) do n° 1 do art° 8° do Regirnento, cornunicar a
Mesa desta Assernbieia Municipal que terei que abandonar definitivamerte a

SessOo Extraordinaria de 2014, as i h j.

Corn os rnelhores curnprirnentos

de de 2014
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Assembela Municipai do SexaI
Mnuta da Ata n 02j2014

1 Sesso Extraordnãria cte 12 de marco ac 2014

1. lnforrnacão do trabaiho em curso das Cornissöes Permanentes.

(Documento Anexo a Ata corn o n.2fj.
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Assembeia Munidpa do Seixal
Minuta da Ata n° 02/2014

Sessâo Extraordinária de 12 de marco de 2O4

2. Parecer sobre o Projeto-Le n.2 472/XIL Limites territoriais entre os concehos de Sesimbra e

do Seixal, no Distrito de Set(ibal, da miciativa do Partido Cornunista Português.

(Documento anexo a Ata corn o n2_j.
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/ /

/4’
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Total 3 t

(Decaracoes de voto, protestos, contraprotestos, outros)
Intervençoes:

ntervencöes:
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Documento: Aprovado [ Reprovado]

Votes a favor Votes contra

CDU l’ —

Abstencoes

TPS

PSD

BE

CDS-PP



Assembea Municipa’ do Seixa
Minuta da Ata n° 022014

Sessào Etraordinària de 12 de marco de 2014

3 PIano de Pormenor da Qunta das Flores Relatório da dlscussâo Püblica, Processo n 2

13/M/2001. Aprovacào.

(Documento anexo a Ata corn o

nteruencàes:
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Docuer: Aprovado Nf Reprovado

Grupo Votos a favor Votos contra
Municipa’ —
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PS

PSD

BE
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Abstençaes

V
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(Declaracoes de voto, protestos, contraprotestos, outros)

IntervencOes:
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‘ssembeia Municip& do Seix&
Mnuta da Ata n 0212014

Sesso Exfraordrnána de 12 de març de 2014

O Presidente deu por encerrados Os trabathos pelas LLjioras _minutos do dia

Esta acta, lavrada em minuta,

_______
______

Foi submetida a apreciacão e votacão, tendo sido aprovadalreprovada por

majoñalunanimidade dos presentes

O Presidente:

o i° Secmo: C i

ii

02° Secretário: - ‘ / / ‘--


